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ATO Nº 6.057, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à ÔMEGA SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ nº 12.299.197/0001-90 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 6.068, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SUPER
GAS COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ nº 01.231.855/0001-96
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.957, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000037482003. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, até 11 de Dezembro de 2017, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.063, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

Autorizar a(o) Embaixada da República Francesa a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Fortaleza/CE, , no período de 12/10/2013 a
16/10/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.074, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022858/13. ASSOCIAÇÃO SÃO FRAN-
CISCO DE APOIO A CULTURAA DOS BAIRRO SÃO JOAO,
SION, SANTA MARIA, ROCHEDO E SÃO F - RADCOM - Con-
selheiro Lafaiete/MG - Canal 254. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.075, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022859/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE RADIODIFUSÃO RÁDIO ELDORADO DA REGIÃO DO
BAIRRO ELDORADO - RADCOM - Contagem/MG - Canal 200.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.076, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022860/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA MIRIENSE - ARCOM - RADCOM -
Igarapé-Miri/PA - Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.077, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022861/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA MUNDO MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS -

RADCOM - Duas Estradas/PB - Canal 285. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.078, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022862/13. ASSOCIAÇÃO DOS COMU-
NICADORES DE RADIODIFUSÃO DE LUCENA - RADCOM -
Lucena/PB - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.079, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022863/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BENEFICENTE VIDA - RADCOM - Andirá/PR - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.080, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022864/13. ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO E CULTURA DE PALOTINA - RADCOM - Palotina/PR
- Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.081, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022865/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA VALE DO IPOJUCA - RADCOM - Pesqueira/PE - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.082, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022866/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI - RAD-
COM - Matias Olímpio/PI - Canal 285. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.083, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022867/13. ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTA-
MENTO DAS MULHERES ORGANIZADAS - RADCOM - Pi-
ripiri/PI - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.084, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022868/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA LAGOA DE MONTANHAS - RADCOM - Montanhas/RN -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.085, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022870/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR
CELSO RAMOS - RADCOM - Governador Celso Ramos/SC - Canal
252. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.086, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022871/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS - RADCOM - Vidal Ra-
mos/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.087, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022872/13. INSTITUICAO REGALDO
MILBRADT - RADCOM - Boracéia/SP - Canal 200. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.088, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022873/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CIDADA E CULTURAL DO PLANALTO DO SUL - RAD-
COM - Teodoro Sampaio (Planalto do Sul)/SP - Canal 200. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.089, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.022874/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACATUBA - RAD-
COM - Pacatuba/SE - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Nº 4.907/2013 - Processo Nª 53500018729/2013.
A SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À

PRESTAÇÃO - SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, indefere a solicitação formulada pela PORTO SE-
GURO TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ n.º 11.281.004/0001-01,
referente à emissão dos boletos referentes à TFF sem a incidência de
multas e juros, com fulcro no art. 21 da Resolução n.º 255, de
29/03/2001, e arts. 6º e 8º da Lei n.º 5.070, de 0707/1966.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.066, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.009518/2013, resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE
COMUNICAÇÃO LTDA, autorizatário do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de TOMÉ-AÇU, estado do Pará, o canal
35 (trinta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 1.076, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.011183/2009, resolve:

Art. 1º Consignar à JUARA RADIOTELEVISÃO LTDA-
ME, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de JUARA, estado de Mato Grosso, o canal 47 (quarenta e
sete), correspondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

recepcao
Retângulo




